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DELIBERAÇÃO CEDUR 03, DE 24 DE JUNHO DE 2016. 
 
ESTABELECE DIRETRIZES BÁSICAS PARA ELABORAÇÃO, 
IMPLANTAÇÃO E ADEQUAÇÃO DO PROJETO POLÍTICO 

PEDAGÓGICO DOS ESTABELECIMENTOS DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL DO SISTEMA DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE 

RESENDE.  

 

O CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – CEDUR, no uso de suas atribuições 
legais e, considerando que: 

- O atendimento à faixa etária de 0 a 6 anos - Educação Infantil - constitui-se, desde 

a promulgação da atual LDB – Lei Nº 9394/96, como a primeira etapa da Educação 

Básica, seguida pelo Ensino Fundamental e Médio e, dessa forma, a expressão 

Educação Infantil busca integrar o atendimento a esta faixa etária, rompendo com a 

raiz assistencialista, histórica na modalidade de atendimento creche, ou com o viés 

preparatório, tradicional no ensino pré-escolar. 

- O conceito de criança de 0 a 6 anos, como sujeito de direitos, reconhecido na 

Constituição Federal de 1988 e fortalecido no Estatuto da Criança e do Adolescente – 

ECA, Lei 8069/1990, garante a titularidade do direito ao atendimento em creches ou 

pré-escolas às crianças, sendo que, independente da denominação dos 

estabelecimentos, é responsabilidade destes oferecer cuidado e educação, de forma 

intencional e sistemática e que, para tanto, faz-se indispensável que cada instituição 

construa e mantenha atualizado um documento com a função de planejamento 

global de sua ação educativa, sendo, nos meios educacionais, conhecido 

principalmente como Proposta Pedagógica ou Projeto Político Pedagógico - PPP.  

- O PPP é político, no sentido de compromisso com a formação do cidadão para um 

tipo de sociedade e, pedagógico, no sentido de definir as ações educativas e as 

características necessárias às escolas de cumprirem seus propósitos e sua 

intencionalidade. Nesse sentido, o objetivo principal da elaboração deste documento 

por uma instituição educativa não está ligado apenas às exigências legais ou aos 

aspectos relacionados ao cumprimento de sua formalização textual, mas, sim, à 

qualidade conseguida ao longo do processo de sua elaboração, uma vez que o PPP 

somente se constituirá em referência para as ações educativas se os sujeitos da 

comunidade escolar se reconhecerem nele, para referendá-lo como tal. 

- O Conselho Municipal de Educação, ao distribuir este documento, tem por objetivo 

contribuir com os estabelecimentos públicos e privados de Educação Infantil no 

processo de elaboração do Projeto Político-Pedagógico, um dos documentos exigidos 

no processo de regularização das instituições junto ao Poder Público, destacando que 

os itens aqui apresentados podem encontrar-se sob outra nomenclatura, forma ou 
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sequência de organização em várias obras pedagógicas, não sendo esta a questão 

principal; o indispensável é que o documento expresse a realidade de cada 

instituição, justificadas as suas escolhas teóricas, contendo outros ou mais itens que 

retratem cada coletivo institucional. 

 

DELIBERA: 

 

Art. 1º.   Os Estabelecimentos de Educação Infantil do Sistema Municipal de Ensino 

de Resende devem elaborar ou adequar seu Projeto Político Pedagógico - PPP, com 

embasamento na Lei Federal nº 9.394/96, no Estatuto da Criança e do Adolescente, 

nas Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação Infantil, no Referencial 

Curricular Nacional para a Educação Infantil, no Parecer CEDUR nº 004/2014 e, 

com fundamento nas normas gerais contidas nesta Deliberação. 

§ 1º. Cada estabelecimento de ensino deve elaborar ou adequar seu Projeto Político 

Pedagógico como expressão de sua autonomia e em procedimento coletivo. 

§ 2º. O Projeto Político Pedagógico deverá ser elaborado em papel timbrado da 

Unidade de Ensino e rubricado pela Direção e Coordenação Pedagógica, esta se 

houver e, ao final, o documento deverá ser datado e assinado pelas mesmas e, se 

possível, por todos que participaram da sua elaboração. 

Art. 2º.   O Projeto Político Pedagógico deve estar fundamentado numa concepção do 

estudante como pessoa em processo de desenvolvimento, como sujeito ativo da 

construção de seu conhecimento, como sujeito social e histórico, marcado pelo meio 

em que se desenvolve e que também o caracteriza. 

Art. 3º.  Na elaboração ou adequação do Projeto Político Pedagógico será assegurado 

ao Estabelecimento de Ensino, na forma da Lei, o respeito aos princípios do 

pluralismo de ideias e de concepções pedagógicas.  

Parágrafo Único - As escolas da REMEP deverão, adicionalmente, seguir a 

concepção pedagógica da Secretaria Municipal de Educação. 

Art. 4º.  Compete ao Estabelecimento de Ensino Público ou Privado constituir fóruns 

de discussão por segmento, objetivando: 

I - respeitar os anseios de cada segmento da comunidade escolar para o Projeto 

Político Pedagógico;  

II - garantir o envolvimento da comunidade escolar na elaboração ou adequação e 

acompanhamento do Projeto Político Pedagógico. 

Art. 5º.  A Proposta Curricular contida no Projeto Político Pedagógico deve revelar: 
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I - a efetividade do processo de ensino e de aprendizagem; 

II - os princípios didáticos, objetivos e procedimentos dos profissionais de educação 

com os     estudantes; 

III - forma e organização dos conteúdos, temas, identidade da instituição e seu eixo 

temático. 

Art. 6º.   A Proposta Curricular deve estar em consonância com a legislação nacional 

vigente. 

Art. 7º.  O Projeto Político Pedagógico deve ser elaborado, minimamente, conforme os 

critérios e orientações constantes no anexo desta Deliberação, sem, contudo, 

constituir-se em modelo exclusivo e rígido. 

Art. 8º. O Prazo de validade do Projeto Político Pedagógico das Escolas de Educação 

Infantil do Município de Resende é de 2 (dois) anos, devendo ser periodicamente 

revisto pela comunidade escolar e obrigatoriamente ajustado por ocasião de novas 

determinações emanadas das autoridades educacionais. 

Art. 9º.   Esta Resolução entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as 

disposições contrárias. 

 

Aprovada pelo Plenário do Conselho Municipal de Educação em 24 de junho de 2016. 

 

 

 

HILTON SILVA NETO 

Presidente do Conselho Municipal de Educação 
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Anexo – Critérios para Elaboração do Projeto Político Pedagógico 

PARTE I 

1.    JUSTIFICATIVA: 

 Indicar no documento as principais características da escola destacando: 

 Explicitar o entendimento da escola sobre a importância do PPP, o porquê de sua 

elaboração, e quem participou do processo.  

 Registrar as mudanças pedagógicas que intenciona promover com o Projeto 

Político Pedagógico à luz das normas educacionais vigentes. 

 Expressar o compromisso da comunidade escolar com o Projeto, firmado 

coletivamente, que possibilite a autonomia da ação educacional. 

 

PARTE II 

1. APRESENTAÇÃO DA ESCOLA 
 

1.1- Identificação: 

 

Apresentar, de forma objetiva, os seguintes dados que a identificam: 

 Localização (endereço). 

 Entidade(s) mantenedora(s). 

 Atos de autorização, credenciamento ou renovação de credenciamento ou 

autorização (se houver). 

 Se não existir o documento legal de criação, deverá ser elaborado uma ata, do 

poder público ou do mantenedor, com registro oficial, tecendo um histórico da 

instituição de ensino, desde a sua criação aos dias atuais. 

 Público: população que objetiva atender. 

 Horário de funcionamento. 

 

1.2- Histórico: 

 Apresentar a história da escola; como surgiu, por que, em que ano teve 

origem, como é mantida, para qual comunidade, biografia ou citação do 

motivo da designação do nome da escola, se houve mudanças de sede, qual a 

influência do trabalho realizado pela escola na comunidade. 

 Descrever como é a comunidade e a situação do entorno da escola, 

características da comunidade (culturais e sociais), situação socioeconômica 

das famílias atendidas, como acontece a inserção da escola nesta comunidade 

(relações), diagnóstico da realidade global na qual a instituição está inserida 

(cidade, bairro). 
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1.3 - Fundamentos: 

1.3.1 - Filosóficos ou das Finalidades - Como explicitar os fundamentos filosóficos 

da escola?  

 Definindo o tipo de sociedade que se quer construir.  

 Definindo o tipo de Pessoa Humana que se pretende formar. 

 Explicitando que formação se quer colaborar.  

 Estabelecendo a finalidade para a Escola. 

 Apontando que papel se deseja que a Escola assuma na realidade. 

 

1.3.2 - Epistemológicos ou dos Conhecimentos do Projeto Político Pedagógico 

- Como explicitar os fundamentos epistemológicos? 

 Definindo uma concepção norteadora do trabalho Pedagógico 

 Definindo como tratará o conhecimento, o que pensa ser o conhecimento e 

como ele é adquirido ou construído. 

 Explicitando como a escola entende que o sujeito se apropria do objeto do 

conhecimento e o constrói.  

 Definindo sua linha pedagógica, através de uma argumentação apoiada em 

uma corrente teórica e consequentemente será definida a didática da sala de 

aula; 

 

1.3.3 - Princípios ou Procedimentos Didático-Pedagógicos - Quais os 

procedimentos que norteiam a prática pedagógica? 

 Definir os princípios didático-pedagógicos que estão estreitamente 

relacionados aos conhecimentos. 

 Revelar as ações pedagógicas desenvolvidas no dia a dia da sala de aula. 

 As ações pedagógicas devem refletir e consolidar os princípios epistemológicos 

(concepção metodológica) assumidos pela escola. Quais são elas? 

 
2. PROPOSTA CURRICULAR 
 

2.1- Concepção Curricular 

 Explicitar como a escola ou instituição planeja a ação didático-pedagógica. 

 Explicar metodologia utilizada (pedagogia de projetos, rede temática, tema 

gerador, linguagens geradoras...) e a fundamentação teórica que a sustenta.  

 Explicitar quais eixos de trabalho são priorizados e como garantem acesso às 

diferentes manifestações culturais, respeitando as diversas linguagens e 

expressões.  

 Apresentar os temas transversais que perpassam o currículo da escola e 

enfatizam os aspectos da vida cidadã. 

 Definir a importância dessa etapa de ensino para o desenvolvimento humano. 
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2.2- Fins e Objetivos: 

 Descrever, a visão da escola sobre a concepção de criança, do desenvolvimento 

infantil e da aprendizagem. 

 Descrever a partir da visão da escola, ações que atendam o respeito das 

diversidades culturais. 

 Descrever a maneira com que a escola transforma as orientações didáticas do 

Referencial Curricular Nacional para a Educação Infantil e das Diretrizes 

Curriculares Nacionais para a Educação Infantil em ações pedagógicas. 

 Descrever os componentes curriculares relativos a cada área de conhecimento 

para essa etapa de ensino. 

 

2.3- Planejamento: 

 Explicitar a concepção de planejamento e a organização interna dos espaços e 

tempos. 

 Explicitar como planeja sua ação educativa, como organiza os espaços e 

tempos. 

 Explicitar como faz as reuniões, com que periodicidade, quem participa, quem 

planeja. 

 Explicitar como documenta, avalia, acompanha e registra o planejamento. 

 

2.4- Acompanhamento e Avaliação: 

 Descrever a concepção de avaliação adotada pela escola. 

 Indicar os instrumentos de avaliação utilizados para essa etapa de ensino. 

 Explicar como avaliam, para quê, quem participa do processo e como 

documentam. 

 Esclarecer o que compõe o documento de avaliação (relatório, ficha, produções 

das crianças, portfólio...) e a periodicidade. 

 Esclarecer o que compõe o documento de transferência adotado pela escola 

para alunos a partir de 4 anos. 

 Explicitar como documenta e registra a avaliação. 

 

3. PROPOSTA DE INCLUSÃO 
 

 Descrever ações educativas na perspectiva da inclusão para alunos com 

deficiência, Transtornos Globais do Desenvolvimento e Altas 

Habilidades/Superdotação. 

 

4. PROJETOS QUE ENVOLVAM A FAMILIA E A COMUNIDADE 
 

 Descrever as ações utilizadas pela escola envolvendo as famílias (quem 

prepara, a quem se destina, quem coordena, temas etc.) 

 Descrever as ações utilizadas pela escola envolvendo a comunidade. 
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 Explicitar os tipos de encontro e a periodicidade. 

 

5. ORGANIZAÇÃO DO AMBIENTE FÍSICO 
 

 Apresentar o espaço físico destacando a funcionalidade dos ambientes 

relacionando com a fundamentação pedagógica de opção da escola.  

 Descrever um inventário relatando o que há em cada sala de aula e nos 

ambientes comuns e/ou externos. 

 

6. CALENDÁRIO ESCOLAR 
 

A escola deverá apresentar o calendário escolar anual que contemple: 

 o cumprimento dos dias letivos com a respectiva carga horária previstos na 

legislação vigente; 

 as atividades escolares definidas por mês/unidade didática/semestre letivo; 

 

Parte II 

1. PLANO DE AÇÃO 
 

 Devem retratar os resultados quantitativos definidos pela Escola que assume 
o compromisso de melhorar os processos educacionais e suas relações com a 
comunidade.  

 São mensuráveis, isto é, precisam partir de sua situação real atual para uma 
situação proposta capaz de promover mudanças no desempenho da escola. 

 Revelam os resultados referentes à atuação dos professores, aprendizagem dos 
alunos, relação com a comunidade, dentre outros. 

 É preciso defini-las para mensurar o alcance dos objetivos pela escola. 

 É uma proposta operacional que especifica o que precisa ser feito para o 
alcance das metas. É preciso que cada meta seja acompanhada de uma série 
de ações. 

 

2. ACOMPANHAMENTO E AVALIAÇÃO DO PPP – AVALIAÇÃO INSTITUCIONAL 
 

 Estabelecer critérios para avaliação de resultados quantitativos e qualitativos 
que permitam       identificar os bloqueios para as devidas reformulações. 

 Favorecer o diagnóstico dos avanços e entraves. 

 Permitir o replanejamento das ações com vistas a intervenções imediatas. 

 

3. BIBLIOGRAFIA 

 

 Relacionar os livros, publicações, documentos, entre outros, que foram 

consultados para a elaboração do Projeto Político Pedagógico.  

 


